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j) O procedimento legal de aquisição onerosa e bens imóveis contempla uma fase de consulta ao 

mercado, em conformidade com o disposto nos artigos 34.º e 35.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de 

agosto, exceto se estiverem reunidos os requisitos para a dispensa dessa consulta previstos no artigo 36.º 

do mesmo diploma legal, no que respeita ao cumprimento dos princípios da transparência e da 

concorrência; 

k) Da análise efetuada, concluiu-se pela existência de apenas um imóvel cuja necessidade e 

localização condicionaram a sua escolha, estando os proprietários de acordo em vendê-lo; 

l) Entende-se, assim, estar demonstrado que a aquisição e o respetivo valor estão devidamente 

fundamentados e que, em simultâneo, o imóvel integra a categoria de “imóvel previamente determinado” 

para satisfação das necessidades públicas identificadas. 

 

Nestes termos, proponho que: 

a) A Divisão de Património Municipal, proceda às diligências necessárias no sentido de ser efetuada a 

aquisição da totalidade do imóvel acima identificado. 

b) Seja dispensada a consulta ao mercado, em razão da existência de apenas um imóvel cuja 

necessidade e localização condicionaram a escolha, estando a proprietária de acordo em vendê-lo. 

 

Leiria, 25 de junho de 2025 

 

O/A Vereador/a 

 

 

 

Ricardo Santos 

 

 

Despacho: 
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Tal parecer terá, necessariamente, como finalidade habilitar a Entidade  

Adquirente, o (Município de Leiria) a apresentar propostas de valor de 

aquisição, que possibilite a obtenção de possível aquisição amigável, da já 

citada parcela de terreno rústico necessária ocupar,  com base no “justo valor 

de aquisição” que a jurisprudência prevê e que o Estado, como pessoa de 

“Bem”, não pode deixar de ter em consideração, não querendo prejudicar os 

proprietários do bem a alienar, antes ressarci-los do seu valor de mercado.  
 

Ao analisar, quando da visita efetuada, ao local das obras a realizar e os 

problemas que, particularmente no que respeita aos valores a pagar, têm de 

ser considerados, houve a preocupação de determinar os mesmos com base, 

não só na capacidade produtiva do terreno, como rústico, mas igualmente na 

capacidade edificativa da parcela, de acordo, com o instrumento de gestão 

territorial atualmente eficaz, (em vigor) que é o Plano Diretor Municipal 

(PDM) do concelho de Leiria, cuja 5.ª Alteração, sob proposta da Câmara 

Municipal de Leiria, a que respeita a deliberação tomada em reunião ordinária 

pública, de 11 de janeiro de 2022, a Assembleia Municipal de Leiria, em 

sessão extraordinária de 21 de janeiro de 2022, deliberou aprovar. A já 

referida 5.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal de Leiria, foi publicada no 

Diário da República – 2.ª série, n.º 44, de 3 de março de 2022, Aviso n.º 

4564/2022, o qual de acordo com a Planta de Ordenamento – Classificação e 

Qualificação do Solo  do referido Plano Diretor Municipal, cerca 590 m2 da 

área do solo constituinte da parcela, encontram-se inseridos em “SOLO 

URBANO – ESPAÇOS URBANOS DE BAIXA DENSIDADE”,  

enquadrado no n.º 1 do Artigo 106.º do já citado Regulamento do P.D.M. de 

Leiria, que estabelece os seguintes parâmetros de aproveitamento urbanístico 

(regime de edificabilidade): 
 

a) O número  máximo de pisos admitidos acima da cota de soleira é 

 de 2, podendo ser admitido 3 pisos, face ao dominante na envolvente;  

b) O índice máximo de impermeabilização do solo é de 70%; 

c) O índice máximo de utilização do solo é de 0,5; 

d) O índice máximo de ocupação do solo é de 50%. 

 

Quanto à restante área de cerca de 488,70 m2, encontra-se inserida, em 

“SOLO RURAL – ESPAÇOS AGRÍCOLAS DE PRODUÇÃO – 

CONDICIONADO PELA RAN” 
 

Consultada a Carta de Condicionantes, verifica-se que não existe 

qualquer condicionante, para o solo urbano, apenas as  decorrentes do 

respetivo enquadramento regulamentar, classificando-se o mesmo, como 

“SOLO APTO PARA A CONSTRUÇÃO”, nos termos da alínea a) do n.º 1 

do Artigo 25.º do Código das Expropriações, como referencial.        
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Devendo-se também ter em conta, como a jurisprudência refere e 

defende, que os referidos valores devem corresponder ao conhecimento dos 

valores mais correntes na zona do mercado, com base em transacções 

recentes, obtidos a partir de informações locais (realizando uma conveniente 

prospeção de mercado).  
 

É que, cremos, o avaliador, além dos indispensáveis conhecimentos 

técnicos, da sua experiência, deverá auscultar o meio onde atua e de ter o bom 

senso e sensibilidade para poder cumprir com equilíbrio e justiça a sua missão 

de acordo com a legislação em vigor. 
 

Não se poderá esquecer, contudo, com base no princípio do “justo valor 

de aquisição a pagar”, “quanto custa” aos proprietários do bem a adquirir,  a 

perda forçada de um bem adquirido, frequentemente com tantos sacrifícios e 

privações, ou herdado dos seus antepassados, embora essa “perda”, tenha 

como finalidade, um bem público de grande alcance ou projeção, para a zona 

aonde se vai inserir ou realizar os benefícios que, com eles a população virá a 

usufruir. 
 

Presente o conceito técnico-ético da “do justo valor a pagar”, passo de 

seguida à avaliação, da já referida parcela de terreno, tendo presente a sua 

razoável localização e qualidade ambiental do local, e a inexistência de 

equipamentos sociais na zona,  para além da confinar com estrada asfaltada, 

onde estão instaladas algumas infraestruturas urbanísticas. 

 

BASES DE AVALIAÇÃO 
 

         “ESPAÇOS URBANOS DE BAIXA DENSIDADE” 
 

1 – Área total da parcela a adquirir pela via do direito privado – 1.153,00 m2; 

1.1 – Área da sub parcela  inserida em “ESPAÇOS  URBANOS  DE            

BAIXA DENSIDADE” – 590,00 m2; 

1.2 – Área  da   sub  parcela  inserida   em  “SOLO  RURAL  –  ESPAÇOS  

         AGRÍCOLAS DE PRODUÇÃO” –  488,70 m2; 

2 –  Índice de utilização adotado, para a área de solo inserida em  “ESPAÇOS  

       URBANOS DE BAIXA DENSIDADE” 0,30 < 0,5, índice máximo  

       permitido pela alínea c) do n.º 2 do Art.º 106.º do  Regulamento do  PDM 

       de Leiria, dada a  morfologia urbana, na envolvente; 

3 – Referencial do preço de construção, para o ano de 2025 e para o  concelho 

     de Leiria: 924,95 €/m2, atualização pelo Aviso nº 23099/2024/2 publicado 

      no Diário da República, 2.ª série de 18 de outubro de 2024;                                                                                                                                         

4 – Fator de correção do preço de construção, por metro quadrado de área útil, 

      para custo de construção por metro quadrado de área bruta  –  0,85; 

5 - Índice fundiário (relação valor do terreno / custo da construção:  12,50%; 
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6 – Valor unitário do solo inserido em Espaços Urbanos de Baixa Densidade: 

 

1,00 m2 x 0,30 x 924,95 €/m2 x 0,85 x 12,50% =  29,4828 €/m2 <>  <>  

<> 29,50 €/m2; 

 

7 – Valor unitário do solo inserido em Solo Rural – Espaços Agrícolas de 

Produção: 

 

15% do valor unitário determinado em 6: 15% x 29,50 €/m2 = 4,425 

€/m2 <> 4.50 €/m2 
 

BENFEITORIAS 
 

Sobre o solo da parcela, com a área de cerca de 1.078,70 m2, 

pretendida adquirir pela via do direito privado, não se radica qualquer 

construção ou outra benfeitoria.      
        

AVALIAÇÃO 
 

De acordo com as bases de avaliação, anteriormente referidas, vai 

determinar-se para valor atual da parcela a adquirir pela via do direito, com a 

área de cerca de 1.078,70 m2, a destacar do prédio rústico, também já 

anteriormente identificado, o montante de: 
 

- Terreno: 590,00 m2 * 29,50 €/m2 + 488,70 m2 * 4,50 €/m2 =   

                 = € 17.405,00 + € 2.199,15 ......................................  =  € 19.604,15 

- Arredondamento ……………………………………..……… -   €          4,15 

- TOTAL …………………………………….……….….....….….€ 19.600,00 
 

Importa a determinação do valor de avaliação da parcela de terreno, 

com a área de cerca de 1.078,70 m2, equivalente a 2/3, da área total do prédio 

rústico serviente, já anteriormente identificado, no montante de: € 19.600,00 

(dezanove mil e seiscentos euros), o que se traduz num valor unitário médio 

de cerca de 18,17 €/m2 (dezoito euros e dezassete cêntimos por metro 

quadrado.     
 

LEIRIA, 19  de junho de 2025 
 

O PERITO AVALIADOR 

 
 ANTÓNIO AUGUSTO NOGUEIRA NARCISO 

(Membro da APAE, n.º 178) 
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Modelo: ADG-06-02  

Dr. Gonçalo Lopes, em 27 de junho de 2025, no seguimento da proposta do Sr. Vereador Eng. Ricardo Santos 

e que dele faz parte integrante; 

1.17  Nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 setembro, na 

sua atual redação, compete à Câmara Municipal, adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 

vezes a Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG), sendo que, nos termos do Decreto-Lei n.º 112/2024, 

de 19 de dezembro, o valor da RMMG é de oitocentos e setenta euros (870,00€); 

1.18   Para além da autorização do órgão competente, o procedimento legal de aquisição onerosa e 

bens imóveis contempla uma fase de consulta ao mercado, em conformidade com o disposto nos artigos 

34.º e 35.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, exceto se estiverem reunidos os requisitos para a 

dispensa dessa consulta previstos no artigo 36.º do mesmo diploma legal, no que respeita ao cumprimento 

dos princípios da transparência e da concorrência;  

1.19  No presente procedimento, o Sr. Presidente da Câmara Municipal demonstrou que a aquisição e 

o respetivo valor estão devidamente fundamentados e que, em simultâneo, o imóvel integra a categoria de 

“imóvel previamente determinado” para satisfação das necessidades públicas identificadas; 

1.20   A Câmara Municipal pode determinar a dispensa do procedimento de consulta ao mercado, no 

uso da competência prevista na alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação; 

1.21  Tal competência encontra-se delegada no Sr. Presidente, conforme deliberação de Câmara 

Municipal de 17 de maio de 2022, que aprovou alterações à deliberação n.º 845/21, de 14 de outubro de 

2021, alterada e republicada pelas deliberações n.º 161/22 e 482/22, publicitadas pelo Edital n.º 28/2022, 

de 24 de fevereiro e pelo Edital n.º 99/2022, de 24 de maio, respetivamente; 

1.22  O processo de aquisição não se encontra sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos 

termos do artigo 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, alterada (Lei de Organização e Processo do Tribunal 

de Contas - LOPTC); 

1.23 Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 setembro, na 

sua atual redação, compete à Câmara Municipal aceitar doações, legados e heranças a benefício de 

inventário; 

1.24 Tal competência não pode ser delegada, conforme estatui o n.º 1 do artigo 34.º do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013, de 12 setembro, na sua atual redação; 

1.25  A competência para outorga da competente escritura pública, em representação do Município de 

Leiria, é do Sr. Presidente da Câmara Municipal, nos termos do previsto na alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º 

do Anexo I à Lei n.º 75/2013, na sua redação atual; 

1.26  É igualmente competência própria do Sr. Presidente da Câmara Municipal a autorização da 

correspondente despesa, nos termos do previsto na alínea a) do n.º1 do artigo 18.º do Decreto-lei 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual;  

1.27  A despesa inerente a esta aquisição é satisfeita pela rúbrica 2025-I-13 do Plano.  

 

 

704/25 - 02-07-2025






